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ACORDÃO N° : 101-90.283

TRIBUTAÇÃO REFLEXA - PIS/DEDUCÃO - Negado
provimento ao recurso voluntário apresentado no processo
principal - IRPJ -, por uma relação de causa e efeito, é de se
negar provimento à exigência decorrente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por CONFECÇÕES GEOMATEX LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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FORMALIZADO EM: 2 1 NOV 1996
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros . JEZER DE OLIVEIRA

CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, SANDRA MARIA FARONI, KAZUKI

SHIOBARA, RAUL PIMENTEL e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL
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.-írel a Recorrente ar l,uada, er-; tributação refl exa Ris

DEDUÇÃO, descrita a exercício de 1987,

verbis;

prikaz.r,	 fin

Renda	 on, na	 ari)ur-
indevida c'	 ;o-	 cáloui-	 ti-lb!;
insuflei	 d bnse de co..10 desta
contribuicãe,	 Demonstr-ntlyos	 cálculo
Acréscimos	 ,la PIS e	 do

. ....„,„ „ „..„.

A capitulação legal está 	 a tis, 2.

A irTip;..,mmi:íção	 Recorre:*e encontra-se a

fie. 16, nom referkirria	 i; no .0:or,	 ,1 matriz, n,

103:n1324,123191 -97 - I R PJ , do qual este í

A r,	 onorná,tica, a fls. 20/21, assim se manifestou

°are manter a lancarnerne.

12,,,ONSIDEFlzlANDO q	 o aidtu	 ;,-.ão
matriz	 •-- o
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da pessoa jurídica	 eitei tle
5% (cinco por cento) •correspondente 	 ese
intee--r eação Social (PIS/P.EPlQUE), por força do

afo 23 , da Lei	 nr. 717e,
paragrafo único, do DL	 cic art,	 úrinice
do DL 2052/83 e art. 	 20 da Lr l liteld/05',

(":2iONSIDERANDO tujà,	 do	 ,o consta;
JULGO PROCEDENTE

r . l.i 7TE,RrvIINO a continuidade da colorança do cie. ;lite
com OS acréscimOSiegaiS,

A fls. 25135 ea v4 o recurso voluntário rprnt.i.,,:-.-isesp

I	 stti	 apreseatieet',- re• pitocie5.3 ,-)	 e	 :renciei

t. f15, . 39/42 oincontra-se	 :rd	 PrimeliZ)

dos Contribuint, Acórdão n. 101-85..678, de ,•;...seile•ite.; :e:;,, ;-,:e;silisat-sis. de

acordo com O deci a r. :irociatTetia reitr ltia,a r. doccTn de f . s,

20/21, e determinar e a riere eesa drr: autos à repsi,..it[tição de ia: ;;;„eriit,..., para

que nova decisãiit	 ei(1	 iância com o gut , vl

decidido no

Após juLdi-Irsof.iiito	 fo¡

,	 -

("'	 .	 -	 ,	 ,	 •

decorri;i:eite.
LI Á,	 k„-) • iLtu.

intirreett-ri; tte teor ein nove sieetsão oroferide ;	 NRE aiitrí

•	 recUrS0

iepetindo os	 citeriOreS,
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i-ecurso ',á -•-.,- --::-,:, - .,	 (')R0 ,,..'", n 1 C 89.591, 89.591, de 15.04.96.

Os	 tundarnentas	 da	 ,de, '. •--)	 cs,a	 ai un 1., - -

mc l ;	 s, 	 0 p	 a	 , C	 ;,	 ',-arn SUi211.0 . •_:. 

forc-,e, :. , ,...-...,:ursa 	 :-.	 Alo ao : H i'do lio prC - -.	 • --- i (1,, j; “.„; 4.,000

rn ' r	 a '',:;ir '.,:„:-... 	 '''Jandt	 ',- -' -, Oâmara do

Corv,dho de Contrip,fir

Assim, por urna i":;-ki-,'ICãO d-s-! causa e

provrnento ao (er7urso

Eo m,,,: ,-., -,

Saia dr	 . t-, ,,,- --s - D - , - -- 15 de outubro de 1996
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